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PARECER PRELIMINAR 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2022-000001 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA CONTABIL, ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA- PARA 

E FUNDOS CONTÁBEIS. 

 
 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se de pedido para análise e manifestação referente a contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, da pessoa jurídica denominada de MARREIRO 

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ:07.668.317/0001-40, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTABIL, ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

MARIA- PARA E FUNDOS CONTÁBEIS.” 

Nos autos constam o Ofício nº 0133/2022; Solicitação de despesa nº 

20220103002; Termo de Referência; Proposta Financeira da Empresa; Abertura de 

processo; Autuação; Portaria de designação dos membros da CPL; Proposta de prestação 

de serviços; Documentos contratuais da empresa; certidões; Atestado de capacidade 

técnico; certificados de capacitação técnicos; Reserva de Dotação Orçamentária; 

Declaração de Adequação Orçamentária; justificativa de contratação e de preço; e por fim 

despacho para esta Assessoria Jurídica. 

É o breve relatório. 
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2- ANÁLISE JURÍDICA 

 

Preliminarmente, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser 

verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista 

legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 

8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 

 Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a 

isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado 

este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se 

constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 

fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 

Assim cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo.  

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à regularidade 

legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o 

próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos 

nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos dos artigos 13, III e 25, II 

Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises 

que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando 

a delimitação legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da 

Autoridade Competente. 

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos 

especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma 

o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a 

legislação especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses 
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de dispensa e de inexigibilidade de licitação. Se o princípio é constitucional, a exceção a 

ele, para ser válida, tem que ter também previsão constitucional. Essa cláusula 

excepcional é que dá fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 8.666, 

de 1993), de licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de 

licitação. 

Assim, a regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por 

profissionais integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública. Feitas tais 

considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto disposto no artigo 37, XXI, da 

Constituição Federal, a regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, mediante processo de licitação pública, que: 

“assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente 

previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de 

Licitações e Contratos enumerou, no artigo 25, a hipótese de inexigibilidade de licitação. 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Neste sentido, Marçal Justen Filho diz que é necessária a presença cumulativa 

dos três requisitos: serviço técnico profissional especializado, existência de um objeto 

singular e sujeito titular de notória especialização. Este entendimento está, inclusive, 

alinhado à Súmula TCU nº 252: 

 “A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que 

alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença 

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os 

mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória 

especialização do contratado”. 



 

4 
 

4 

O §1º do artigo 25 da Lei de Licitação considera de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente do 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto contratado.  

Os serviços próprios de Assessoria Pública, por sua natureza e por definição 

legal, são serviços técnicos especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei 

8.666/93, que os inseriu no rol das hipóteses elencadas na lei conforme se vê: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Assim, quando a lei se refere à singularidade do objeto, está fazendo menção à 

singularidade, no presente caso, aos serviços técnicos de consultoria e assessoria, na área 

da contabilidade, que serão prestados, às peculiaridades que envolvem o exercício 

profissional e à própria regulamentação da profissão. 

 Serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta especialização 

em determinada área do conhecimento, que demandam um primor técnico diferenciado, 

requerendo um conteúdo subjetivo na sua execução, um toque de pessoalidade, que o 

qualifica como singular. Já a característica da singularidade é atribuída a um bem, no 

sentido de que seja inigualável, podendo ser considerado inequivocamente singular à 

medida que todos os outros bens lhe são diversos. 

Após feitas as devidas considerações, analisando os documentos acostados, 

bem como a ‘vida’ pregressa da empresa, constata-se que outra conclusão não se chega 

senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade e 

especialidade técnica. 

 In casu, o interessado, segundo os documentos repousados, já obteve contratos 

com outras pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez clarividente a 

satisfação dos seus usuários com o serviço oferecido. 
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Ainda foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma 

pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de 

forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para escolha da 

escolha da empresa MARREIRO CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, para prestação de 

serviços de técnicos profissionais em assessoria e consultoria contábil. 

A minuta do contrato está de acordo com as regras previstas pelo art. 55 da Lei 

nº 8.666/493, contendo as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da 

seguinte forma: cláusula referente ao objeto; vigência, entrega, prazos e critérios de 

aceitação do objeto; do valor; pagamento; dotação orçamentária, execução do contrato, 

encargos das partes, do reajuste; obrigações das partes, comerciais; penalidades; rescisão 

contratual; vedações; sanções administrativas, fiscalização e acompanhamento; alteração 

do contrato, aumento ou supressão, rescisão contratual, da legislação e foro. 

Portanto, entendemos que o processo atende as exigências contidas dos artigos 

13, III e 25, II Lei Federal nº 8.666/93, tanto no Edital como na minuta de Contrato 

Administrativo, a luz das disposições legais aplicáveis à espécie, não se constatou 

impropriedades, considerando, pois, regulares sob o aspecto formal. 

 

4- CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, esta Procuradoria manifesta-se favorável a realização do certame licitatório 

pretendido por esta Municipalidade, na modalidade inexigibilidade que tem como objeto é 

a contratação de serviços técnicos profissionais em assessoria e consultoria contábil, 

especializados na área de contabilidade pública para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal De Rio Maria- Pará e fundos contábeis, podendo ser dado prosseguimento à fase 

externa, com a publicação dos atos e seus anexos. 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 

administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 

a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 

regência. 

É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação. 
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Rio Maria, Pará, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

Míria Kelly Ribeiro de Sousa 
OAB/PA nº 22.807 
Assessora Jurídica 

Dec.191/2021 
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